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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
 GABINETE DO DEPUTADO PROFESSOR REGINALDO VERAS - GAB. 12

 
PARECER Nº                           , DE 2020

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei nº
882/2020, que Dispõe sobre a
instituição do Programa de Incentivo a
Atividade Física para Idosos no âmbito
do Distrito Federal.
 

AUTOR: Deputado Jorge Vianna

RELATOR: Deputado Prof. Reginaldo
Veras

 
 
I – RELATÓRIO
 

O Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Deputado Jorge Vianna, se destina a instituir o
Programa de Incentivo à Atividade Física para Idosos, com o objetivo de desenvolver ações,
programas e atividades voltadas para o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida dos idosos no
Distrito Federal.

Em sua justificação, o Autor destaca que a população idosa no Distrito Federal é de 303.017
(trezentos e três mil e dezessete) idosos, isso equivale a 10,5% da população total do Distrito
Federal, sendo que 40% destes idosos vivem nas cidades Plano Piloto, Taguatinga e Ceilândia.

Com o Programa proposto, através deste Projeto de Lei, espera-se desenvolver a autoestima
destes idosos, resgatando-lhes a consciência da necessidade das atividades físicas e mentais para o
seu bem-estar geral.

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais a proposição foi aprovada na sua redação
original.

Na presente Comissão não foram apresentadas emendas.
 

II – VOTO DO RELATOR
 
Incumbe à Comissão de Constituição e Justiça o exame de admissibilidade das proposições

em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e
redação, nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A proposição visa estabelecer diretrizes para o Programa de Incentivo à Atividade Física para
Idosos no Distrito Federal.

A Constituição Federal estatui, em seu art. 32, § 1°, combinado com o art. 30, I e II, que
incumbe ao Distrito Federal legislar sobre assuntos de interesse local, bem assim suplementar a
legislação federal naquilo que lhe couber. 
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No que se refere à competência para deflagrar o processo legislativo, a matéria da
proposição comporta iniciativa parlamentar, consoante o art. 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Assim, quanto à admissibilidade, verificamos que não há vício de iniciativa, a proposição não
viola dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do Regimento Interno
desta Casa de Leis, bem como não apresenta óbice de natureza regimental ou de redação e técnica
legislativa para sua aprovação.

Assim, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 882, de 2020, no âmbito
desta Comissão de Constituição e Justiça.

 

 
DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS

Relator

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
Deputado(a) Distrital, em 20/10/2020, às 17:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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